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ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 7647 DE 15 DE JULHO DE 2025

DESIGNA SERVIDOR PARA SUBSTITUIÇÃO
EM COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e,

- o Proc. SEI-350014/015620/2025, o qual indica servidores para com-
por a equipe de fiscalização.

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica designado, a contar de 10 de Julho de 2025, os ser-
vidores SUB TEN PM RG 68.116 ALESSANDRO DOS SANTOS, ID
FUNC. 2409384-0 e 3° SGT PM RG 89.198 DIEGO FERREIRA DE
OLIVEIRA, ID FUNC. 4387107-0 em substituição a 1º SGT PM RG
81.687 HENRIQUE LUIZ PEREIRA GASPAR e 3º SGT PM RG
93.314 MICHELINE GOMES DA SILVA para compor a Comissão de
Fiscalização do Comando de Operações Especiais, com o objetivo de
fiscalizar os Contratos nº 059/2023 e 019/2024, oriundos dos Proces-
sos nº SEI-350169/001004/2023 e SEI-350169/003773/2023, firmados
com a empresa BRS SP SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A, pas-
sando a referida comissão ter seguinte composição:

-2° TEN PM RG 73.370 LEANDRO ARTACHO DA SILVA, ID FUNC.
2242487-3
- SUBTEN PM RG 68.116 ALESSANDRO DOS SANTOS, ID FUNC.
2409384-0
- 3º SGT PM RG 89.198 DIEGO FERREIRA DE OLIVEIRA, ID FUNC.
4387107-0

Art. 2º - O(s) servidor(es) designado(s) no artigo anterior deverá
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem
como manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempe-
nho da execução contratual, praticando, para isso, todos os atos ine-
rentes ao exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados
no art. 13 do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 7648 DE 16 DE JULHO DE 2025

DESIGNA SERVIDOR PARA A SUBSTITUIÇÃO
DE GESTOR E SUBSTITUTO PARA ÀS ATIVI-
DADES GERENCIAIS, TÉCNICAS E OPERA-
CIONAIS QUE COMPÕEM O PROCESSO DE
CONTRATAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e,

- o Proc. SEI-350019/022241/2025, o qual indica servidores para as
atividades gerenciais, técnicas e operacionais que compõem o proces-
so de contratação,

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica designada, a contar de 04 de julho de 2025, o servidor
1° TEN PM RG 78.236 FÁBIO ESTEVÃO BARROS ID: 0593520-2,
em substituição ao CAP PM RG 86.037 IRVING DONATO GIRÃO, ID
4357349-5, como Gestor; e a servidora 3° SGT PM RG 92.086 NA-
TÁLIA FERREIRA DA SILVA , ID: 4412706-5, em substituição ao 1°
TEN PM RG 78.236 FÁBIO ESTEVÃO BARROS ID: 0593520-2, como
Gestor Substituto do instrumento contratual n° 041/2023, oriundo do
Processo 350192/000829/2023, firmado com a empresa AMO SERVI-
ÇOS GERAIS LTDA

Art. 2º - É de responsabilidade do Gestor e Gestor Substituto exe-
cutar, além dos atos inerentes às atividades gerenciais, técnicas e
operacionais elencados no art. 12 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016:
I - zelar pela manutenção da cobertura contratual, pelas alterações e
atualizações dos contratos;
II - deflagrar os procedimentos administrativos necessários à aplicação
das penalidades previstas no contrato e na legislação em vigor, re-
ferente ao contrato formalmente passado a sua responsabilidade, es-
pecialmente, no tocante à notificação preliminar, quando for a hipó-
tese;
III - declarar-se impedido ou providenciar junto à Diretoria de Licita-
ções e Projetos - DLP a substituição imediata de servidor designado
como Gestor, Gestor Substituto ou Fiscal do contrato, na forma do art.
10 do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016;
IV - coordenar e apoiar às comissões fiscalizadoras, praticando, para
tanto, todos os atos inerentes às atividades gerenciais, técnicas e
operacionais cabíveis ao exercício dessa função, em conformidade
com a legislação de referência, bem como os atos constantes nesta
resolução;
V - solicitar às Unidades beneficiadas a apresentação de documentos
comprobatórios da correta execução contratual, através da fiscalização
feita pela comissão existente na Unidade;
VI - solicitar à contratada comprovação da manutenção das condições
de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômica e técnica do con-
trato, periodicamente, bem como requerer informações e relatórios
pertinentes à consecução do serviço e à correta execução do contrato
sob sua responsabilidade;
VII - conferir as notas fiscais atestadas pela comissão fiscal, relativas
ao contrato, encaminhando-as ao setor responsável pelo pagamento,
após conferência dos respectivos documentos;

VIII - receber dos fiscais do contrato a documentação comprobatória
da boa execução dos serviços e os termos de recebimento de ma-
terial e serviço (provisório e definitivo), bem como produzir e exigir da
Comissão Fiscalizadora relatórios circunstanciados relativos à aquisi-
ção de equipamentos de grande vulto, respeitados os prazos contra-
tuais e legais, juntamente com as respectivas notas fiscais;
IX - abrir reclamação junto às contratadas devido ao não atendimento
de obrigações estipuladas no contrato, no termo de referência ou nor-
ma legal específica do objeto, bem como a submissão de pedido de
normalização da prestação devida;
X - solicitar todas as informações relativas ao contrato, que forem ne-
cessárias ao melhor gerenciamento da execução do objeto contrata-
do;
XI - comunicar ao Chefe da Coordenação de Contratos sobre todas
as alterações na execução do ajuste contratual para fins de adoção
das providências administrativas cabíveis, o mais breve possível;
XII - abrir processo de apuração de descumprimento contratual, ins-
truindo-o com o máximo possível de provas da conduta irregular ado-
tada pela contratada, especialmente quanto a comprovação: de datas
de solicitações de atendimento; datas de início e término de prazos
de entrega; datas de entregas efetivamente realizadas, visando instruir
o cálculo de eventuais multas de mora. Além dos documentos com-
probatórios de comunicação a contratada de descumprimento contra-
tual; de pedido de esclarecimentos quanto à conduta; e de pedido de
normalização da prestação;

Art. 3º - Cabe à Diretoria de Orçamento - DOr ou à Diretoria de Fi-
nanças - DF o controle de recebimento de Notas Fiscais, ou outro
documento orientador do pagamento, sendo responsáveis por:

I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem
cronológica, a partir da informação enviada pelos setores responsá-
veis pelo pagamento;
II - confrontar o preço total e as quantidades constantes em Nota Fis-
cal, ou outro documento orientador do pagamento, com o valor no-
minal máximo estabelecido no contrato;
III - realizar auditorias de consistência entre os dados das notas fis-
cais, ou outro documento orientador de pagamento, com os compro-
vantes de realização do serviço, sempre que solicitado pelo gestor do
contrato ou quanto identificar alguma incongruência nos dados que
justifique conferência detalhada, não eximindo a responsabilidade pe-
los procedimentos de atestação feitos pela comissão fiscal, responsá-
vel pelo recebimento de serviços e bens;
IV - receber todos os documentos necessários, contratualmente esta-
belecidos, para a liquidação da despesa e encaminhá-los, juntamente
com a Nota Fiscal, ou outro documento orientador do pagamento para
o setor responsável pelo pagamento, em tempo hábil, de modo que o
pagamento seja efetuado no prazo adequado;
V - acusar, mensalmente, o não recebimento; o recebimento fora do
prazo regulamentar; o recebimento sem os documentos necessários,
contratualmente estabelecidos, para a liquidação de despesas; falhas
formais nos procedimentos de atestação (datas, carimbos, assinaturas,
ofícios de remessa); valores faturados acima do limite máximo (valor
nominal do contrato) de notas fiscais, ou outro documento orientador
do pagamento, avisando ao respectivo responsável de tramitação e
acompanhamento contratual para medidas de cobrança do envio;
VI - receber e registrar o valor das notas de empenho vinculadas à
contratação, acompanhando o saldo de empenho até o limite legal.

Art. 4º - Caberá a DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS - DLP:
a publicação dos atos em DOERJ, a realização de pesquisa de mer-
cado para a verificação de economicidade, nos casos em que a le-
gislação assim o exigir, e a prestação de esclarecimentos e orienta-
ções no bojo da gestão e fiscalização.
Parágrafo único: Em casos de objetos de grande complexidade ou de
disponibilidade restrita ao mercado local, o Setor de Pesquisa de Mer-
cado da DLP deverá ser auxiliado pelo Setor Técnico Requisitante da
demanda para fins de realização da referida pesquisa mercadológica.

Art. 5º - O Gestor e o Gestor Substituto elencados no art. 1º, poderão
ter dedicação exclusiva às suas atribuições, na forma do §3º do art.
6º do Decreto Estadual nº 45.600 de 16 de março de 2016.

Art. 6º -Cabe ao Gestor e ao Gestor Substituto, em conformidade à
previsão contida no art. 11, IV do Decreto Estadual nº 45.600, de 16
de março de 2016, bem como, em cumprimento ao mandamento es-
culpido no BOL da PM nº 068 de 16 de abril de 2020, atentar à obri-
gatoriedade de realização do curso de Gestão e Fiscalização de Con-
tratos.

Art. 7º - Fica estabelecido o correio eletrônico contratos_conti-
n u o s _ d l p @ p m e r j . r j . g o v. b r como canal de comunicação entre as Unida-
des Beneficiadas e a Diretoria de Licitações e Projetos - DLP, além
dos demais meios formais previstos.

Art. 8º -Enquanto não for publicada em DOERJ a designação ou
substituição dos membros da comissão fiscalizadora, ficam os servi-
dores vinculados à atividade de acompanhamento e controle da exe-
cução contratual.

Art. 9º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2025

MARCELO DE MENEZES NOGUEIRA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2663070

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 7649 DE 16 DE JULHO DE 2025

DESIGNA S E RV I D O R ES PARA SUBSTITUI-
ÇÃO E INCLUSÃO NA COMISSÃO DE FISCA-
LIZAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:
- o disposto no Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro de
2023, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da
Administração Pública e,
- o Proc. SEI-350021/035788/2025, o qual indica servidores para co-
missão de fiscalização.

R E S O LV E :

Art. 1º- Fica designado, a contar de 15 de julho de 2025, o servidor
1°SGT PM RG 71.191 JORGE EDUARDO RODRIGUES, ID FUNC.
2168975-0 em substituição ao servidor SUBTEN PM RG 57.868 ALE-
XANDRE DOS SANTOS CHAVES, ID FUNC. 2370637-6 e designado
o servidor 2° TEN PM ESTAG RG 62.880 ALEX SANDRO JOSE DA
SILVA COELHO, ID FUNC. 2453568-0 para compor a Comissão de
Fiscalização do Contrato nº. 030/2025, oriundo do Processo nº. SEI-
350006/002446/20205, celebrado com a empresa REDE SOL FUEL
DISTRIBUIDORA S/A, devendo observar o estabelecido no Decreto
Estadual nº. 48.817, de 24/11/2023. Passando a referida comissão ter
a seguinte composição:

- 2° TEN PM ESTAG. RG 62.880 ALEX SANDRO JOSE DA SILVA
COELHO, ID: 2453568-0: 14º BPM- Fiscal.
- 1° SGT PM RG 71.191 JORGE EDUARDO RODRIGUES, ID:
2168975-0: 14º BPM - Fiscal
- 1° SGT PM RG 70.711 MARCOS CARVALHO RODRIGUES DA SIL-
VA, ID: 2159914-9: 14º BPM - Fiscal
- 3° SGT PM RG 93.523 JEAN PIERRE DE FREITAS COSTA, ID:
4419749-7 : 14º BPM - Fiscal.
- 3° SGT PM RG 98.508 ULISSES MARINHO COLLYER, ID:
5011335-6 : 14º BPM - Fiscal.
- CB PM RG 103.886 BRUNO SILVA RODRIGUES, ID: 5030982-0:
14º BPM - Fiscal.

Art. 2º - O Fiscal Administrativo será substituído em seus impedimen-
tos legais pelo Fiscal Técnico, hierarquicamente imediato, o qual pas-
sará a atuar como Fiscal Administrativo.

QUALIDADE DE VIDA NO TRABALHO, ATRAVES DE WEB SITE OU
APLICATIVO, para atender as demandas da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços - SE-
DEICS.

Id: 2662674

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DA D I R E TO R A GERAL
DE 16.07.2025

PROCESSO Nº SEI-220001/000405/2025 - RECONHEÇO A DÍVIDA
no valor total de R$ 1.134,30 (um mil cento e trinta e quatro reais e
trinta centavos), em favor de pagamento da conversão em pecúnia de
saldo de férias proporcionais não usufruídas, em favor do ex-servidor
CARLOS ALBERTO BRIGIDO MURÇA, Id. 580517-1, conforme deter-
mina o Decreto n 48.244 de 04 de Novembro 2022 e de acordo com
o despacho da SEDEICS/SUPGP - Superintendência de Gestão de
Pessoas, 99861720.

Id: 2662677

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DA DIRETORA GERAL
DE 16.07.2025

PROCESSO Nº SEI-220001/000474/2025- RECONHEÇO A DÍVIDA no
valor total de R$ 2.119,24 (dois mil cento e dezenove reais e vinte e
quatro centavos) , em favor de pagamento da conversão em pecúnia
de saldo de férias proporcionais não usufruídas, em favor da ex-ser-
vidora CAMILA MONTEMOR COUTO, Id. 5146102-1, conforme deter-
mina o Decreto n 48.244 de 04 de Novembro 2022 e de acordo com
o despacho da SEDEICS/SUPGP - Superintendência de Gestão de
Pessoas,101418514.

Id: 2662839

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 16.07.2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-220005/002219/2025 e SEI-
220005/000593/2025 - Considerando o exposto no despacho indexado
em doc. SEI nº 104721731, ACOLHO a decisão do Senhor Agente da
Contratação no sentido de NÃO ACOLHIMENTO do documento apre-
sentado pela empresa YDREAMS ENTERTAINMENT, e, consequente
manutenção do edital de concorrência nº 003/2025.

Id: 2662905

Secretaria de Estado de Polícia Militar

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DA D I R E TO R A GERAL
DE 16.07.2025

PROCESSO Nº SEI-220001/000457/2025 - RECONHEÇO A DÍVIDA
no valor total de R$ 2.119,24 (dois mil cento e dezenove reais e vinte
e quatro centavos), em favor de pagamento da conversão em pecúnia
de saldo de férias proporcionais não usufruídas, em favor da ex-ser-
vidora MARYA LUIZA DOS SANTOS BARROSO FERREIRA, Id.
5146384-9, conforme determina o Decreto nº 48.244 de 04 de No-
vembro 2022 e de acordo com o despacho da SEDEICS/SUPGP -
Superintendência de Gestão de Pessoas (Doc. SEI 101199966).

Id: 2662854

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DA D I R E TO R A GERAL
DE 16.07.2025

PROCESSO Nº SEI-220001/000444/2025 - RECONHEÇO A DÍVIDA
no valor total de R$ 3.490,18 (três mil quatrocentos e noventa reais e
dezoito centavos), em favor de pagamento da conversão em pecúnia
de saldo de férias proporcionais não usufruídas, em favor da ex-ser-
vidora MIKAELLE JERONIMO DOS SANTOS, Id. 5129390-0, confor-
me determina o Decreto n 48.244 de 04 de Novembro 2022 e de
acordo com o despacho da SEDEICS/SUPGP - Superintendência de
Gestão de Pessoas,100952264.

Id: 2662837

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por 2 (dois)
servidores membros da comissão;
II - encaminhamento, ao Gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;
III - prestação, ao Gestor, de todas as informações relativas à exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;
IV - comunicação, ao Gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;
V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;
VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, 2 (dois) membros da comissão fis-
calizadora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a
atestação das notas fiscais do contrato relacionado;
II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita junto a
Diretoria de Licitações e Projetos - DLP, devendo o Gestor do Con-
trato ser informado imediatamente.
III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI à
Diretoria de Licitações e Projetos - DLP.

§1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de julho de 2025

MARCELO DE MENEZES NOGUEIRA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2663011
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